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EDITAL

Processo Licitatório n. 087/2022
Pregão Eletrônico n.021/2022
Tipo: Maior desconto

Objeto: Contratação de empresa especializada na administração e
fornecimento de auxílio alimentação, nas modalidades vale-alimentação e
refeição, através de um único cartão eletrônico com chip de segurança
com utilização em rede credenciada física e virtual de aceitação nacional,
contemplando carga e recarga de valor, na modalidade online e em tempo
real, visando à aquisição de gênero alimentícios “in natura” e refeições
prontas, com a finalidade de ser utilizado pelos servidores da
Universidade de Rio Verde.

1. PREÂMBULO

A UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE, pessoa jurídica de
direito público interno, com natureza jurídica de fundação pública municipal,
por meia da Pregoeira designada pela Portaria/Reitoria n. 003/2022, nos
termos das disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Lei Complementar n.
123/2006, Lei Complementar n°147/201, Decreto n°10.024/2019 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666,
de 23 de junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
Torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública, visando a contratação
de empresa especializada na administração e fornecimento de auxílio
alimentação, nas modalidades vale-alimentação e refeição, através de um
único cartão eletrônico com chip de segurança, conforme condições,
especificações e descrições contidas neste Edital e seus Anexos.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a
abertura da Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de Sistema
Eletrônico COMPRAS.GOV, acessado por meio do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Este Edital está disponível e publicado aos interessados nos sites:
www.unirv.edu.br e www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 928244

Data da sessão: 10 de agosto de 2022

Horário: 08h30min – Horário de Brasília.

http://www.unirv.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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1.1. Esta licitação será realizada através do modo de disputa ABERTO,
conforme arts. 18 à 24 do Decreto 7.581/2011.

1.2. Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica
este PREGÃO, automaticamente, transferido para o dia útil subsequente
àquele, na mesma hora e local, independentemente de nova comunicação,
desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações
descritas no sistema eletrônico (Compras.gov) e as especificações
constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

1.4. Todas as referências de tempo contidas neste instrumento
convocatório, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente,
o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa
especializada na administração e fornecimento de auxílio alimentação, nas
modalidades vale-alimentação e refeição, através de um único cartão
eletrônico com chip de segurança com utilização em rede credenciada
física e virtual de aceitação nacional, contemplando carga e recarga de
valor, na modalidade online e em tempo real, visando à aquisição de
gênero alimentícios “in natura” e refeições prontas, com a finalidade de
ser utilizado pelos servidores da Universidade de Rio Verde, de acordo
com as especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência –
Anexo I deste Edital.

2.2. Integram este Edital todos os seus anexos, a saber:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo III – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica;
d) Anexo IV– Minuta de Contrato.

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações
descritas no sistema eletrônico (Compras.gov) e as especificações
constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, empresas
pertencentes ao ramo de atividade do objeto de licitação, e que esteja
previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística



Pregão Eletrônico n.021/2022 3

e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br/,
conforme regulamenta o artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019, e art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, arcando os
licitantes com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das
propostas.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em
participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação (SLTI), onde também deverão informar-se a respeito do
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para
sua correta utilização;

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros (art. 19º, III, do Decreto nº 10.024/2019);

3.1.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do
uso da senha, para imediato bloqueio de acesso (art. 19º, V, do Decreto
nº 10.024/2019).

3.1.4. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o
interessado, ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de
contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato
impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que
conhece e aceita o regulamento do sistema de compras eletrônicas
relativo ao Pregão Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e
procedência dos produtos que cotar.

3.1.5. A Licitante responde integralmente por todos os atos praticados
no pregão eletrônico por seus representantes devidamente credenciados,
assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua
representante.

3.1.6. Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da
elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que a Universidade
de Rio Verde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1.7. A participação na licitação implica, automaticamente, na
aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis
aplicáveis.

3.2. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação, as
pessoas naturais ou jurídicas discriminadas nos subitens a seguir:

3.2.1. Empresa e/ou empresário, no que couber, que se encontre
em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação.

3.2.2. Sociedade estrangeira que não funcione no país.

3.2.3. Empresa e/ou empresário com o direito de contratar com
a Administração Pública suspenso ou por estar declarada inidônea.

3.2.4. Empresa e/ou empresário que esteja cumprindo
penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração
Pública.

3.2.5. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua constituição.

3.2.6. Que possua participação direta ou indireta de sócio,
dirigente, diretor ou responsável ou seu proprietário tenha vínculo
empregatício com a UniRV;

3.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico,
assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum.

3.3. A simples participação no presente processo licitatório importa
total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante
manifestará em campo próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes
declarações:

3.4.1. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.4.2. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá declarar que cumpre os requisitos
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/06, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49:

3.4.2.1. Nos itens exclusivos a Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;

3.4.2.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo
que seja qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

3.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição.

3.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos
termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de
2009;

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do
Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras/, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP –
Brasil.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do
sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou
por seu representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.6. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1 A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento, conforme art. 26 do Decreto 10.024/2019

5.1.1 A Proposta Comercial e a Documentação de
habilitação (em arquivo único, sempre que possível) deverá ser
encaminhada através de campo próprio do sistema e deverá conter
a documentação exigida nos itens 8 e 9;

5.1.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos
de habilitação que constem do SICAF e no Certificado de Registro
Cadastral (CRC) emitido pela UniRV, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.2. O valor do item:

5.2.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional,
admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais,
discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores
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dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas,
sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver

5.2.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na
proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro
título, devendo o equipamento ser fornecido sem ônus adicionais.

5.3. A proposta deverá atender todas as descrições informadas no item
8 do instrumento convocatório.

5.4. Os valores de referência para aquisição/contratação do objeto
constam no Termo de Referência - Anexo I.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Do Preenchimento da Proposta Digitada No Sistema Eletrônico
COMPRAS.GOV

5.6.1. É expressamente vedada a identificação do proponente nas
propostas cadastradas, (digitadas no sistema COMPRAS.GOV)
portanto qualquer elemento que possa identificar a licitante importará
na desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas
nesse Edital.

5.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema.

5.7.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do
licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

5.8. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da
proposta.

5.8.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços e nas condições estabelecidas.

5.9. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.10. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de
pequeno porte e que queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado
pela Lei Complementar Federal nº 123/06, deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido
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diploma legal, especialmente no seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial
do artigo 299, do Código Penal.

5.10.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como
microempresa ou empresa de pequeno porte conduzirá ao seu
afastamento da licitação.

5.10.2. A declaração falsa de enquadramento da licitante como
microempresa ou empresa de pequeno porte implicará a sua
inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

5.10.3. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente
adequada aos preços ofertados na fase competitiva em arquivo único
compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê-lo
pelo(a) Pregoeiro(a).

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS
LANCES

6.1. Até a hora prevista no sistema e informado no Edital para o início
da sessão pública deste Pregão Eletrônico, os licitantes deverão encaminhar,
nos termos do art. 26 do decreto n° 10.024/2019, exclusivamente por meio do
sistema, sua proposta comercial acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital.

6.1.1. A Proposta Comercial e a Documentação de habilitação deverá
ser encaminhada através de campo próprio do sistema e deverá conter a
documentação exigida nos itens 8 e 9 abaixo discriminados.

6.2. No dia e hora previstos no sistema e informado no Edital, terá
início a sessão pública deste Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória em
ordem crescente de preços.

6.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e, uma vez
consideradas com elas compatíveis, serão classificadas, iniciando-se a etapa de
lances da qual todos os interessados classificados poderão participar.

6.3.1. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Edital.

6.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pública do Pregão
quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata
o item 6.3.1, irá perdurar por mais de um dia.
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6.4.1. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará,
via chat, mensagens às licitantes informando a data prevista para o
início da oferta de lances.

6.5. Serão desclassificadas as propostas, sem prejuízo do disposto no
item 8.5:
a. cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital;
b. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das
demais licitantes;
c. que por ação da licitante ofertante contenha elementos que
permitam a sua identificação.

6.5.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do(a)
Pregoeiro(a).

6.6. Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade
ordenatória pelo sistema contendo a relação com as propostas classificadas e
aquelas desclassificadas mediante decisão motivada do(a) Pregoeiro(a).

6.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas
pelo Pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da etapa de lances.

6.8. A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico para os autores das propostas classificadas.

6.8.1. Os lances deverão ser ofertados peloMAIOR DESCONTO.

6.9. Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a
licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor
consignado no registro.

6.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.10.1. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores
ao último ofertado pela licitante e registrado no sistema.

6.10.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.10.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes
serão informadas, em tempo real, do valor do maior desconto de lance
registrado, vedada a identificação da detentora do lance.
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6.10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não
ser em situação devidamente justificada e aceita pelo(a) Pregoeiro(a),
sujeitando-se a licitante às penalidades previstas no item 19 deste
Edital.

6.11. O MODO DE DISPUTA DOS LANCES

6.11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que
trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos
itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.11.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a
prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a),
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no Edital.

6.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema e
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.12.2. Após a fase de negociação o(a) Pregoeiro(a) examinará
a aceitabilidade da oferta de maior desconto, decidindo
motivadamente a respeito.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA

7.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que,
tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e
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ofertar o MAIOR DESCONTO para fornecimento do objeto nas condições
previstas no Termo de Referência - Anexo I.

7.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

7.1.1.1 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no Edital.

7.1.2. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada
quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

7.2. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte em relação
àquelas empresas que não detenham essa condição.

7.2.1. Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se
enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar Federal nº 123/06, poderão manifestar esta condição, sendo
proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem-se como tal
antes do momento determinado neste subitem.

7.2.2. Serão consideradas em situação de empate as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou
superiores em até 5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada.

7.2.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela até
então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;
b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada
apresente proposta de preço inferior, esta será considerada a melhor
oferta;
c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não
apresente proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem
classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte
que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício
de igual direito;
d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na
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situação de empate antes prevista, será convocada para apresentar
melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha
a ter sua proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de
desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
mais bem classificada do certame.

7.2.5. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a
proposta originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.2.6. O sistema eletrônico informará o licitante detentor da proposta ou
do lance de maior desconto imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão pública, cabendo decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca de sua
aceitação.

7.3. O Pregoeiro irá convocar o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s)
para enviar os documentos em formato digital (Proposta realinhada) juntamente
com os catálogos (quando solicitados) de todos os produtos/serviços
arrematados, contendo suas características, especificações de acordo com o
edital e matéria-prima utilizada, por meio da funcionalidade “convocação de
anexo” disponível no sistema.

7.3.1. O prazo para envio dos documentos será de, no máximo, 02 (duas)
horas, contados a partir da convocação de anexo pelo(a) Pregoeiro(a),
sob pena de não aceitação da proposta.

7.3.1.1. Se a empresa convocada não apresentar a proposta final dentro
do prazo estipulado a mesma será automaticamente desclassificada para
os itens subsequentes que possam ser os próximos classificados.

7.3.2. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado
por solicitação do licitante devidamente justificada, recebida antes de
finalizar o prazo anteriormente estabelecido e, formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

8 DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta de preços deverá ser ofertada no sistema eletrônico
para cada item, em seu valor unitário, sendo obrigatório, sob pena de
desclassificação, o preenchimento dos campos disponibilizados.

8.2. A Proposta a que se refere o subitem 8.1., deverá:
a) ser datilografada ou impressa, no idioma português do Brasil;
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b) ser apresentada sem alternativas, condições, emendas, rasuras,
entrelinhas ou borrões, em tantas laudas quanto necessárias, todas
numeradas e rubricadas, sendo a última folha assinada pela representante
legal da empresa com aposição de seu carimbo;
c) conter nome da proponente, endereço, número do CPF ou do CNPJ e
da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal, conforme o caso, telefone,
fax, endereço eletrônico, nome do Banco, números da agência bancária e
da conta corrente;
d) ser preenchida nos moldes do Anexo II ou, caso formulada em outro
formato, conter a descrição completa, detalhada e individualizada do
produto/serviço cotado, inclusive marca/modelo, se houver, não se
admitindo expressões vagas ou imprecisas, de maneira a não ensejar
dúvidas por ocasião da análise e do julgamento e para demonstrar que
atende corretamente às especificações técnicas constantes do Anexo I
deste Edital;
e) conter preço unitário e total do item cotado, em moeda nacional, até
duas casas decimais após a vírgula, (INCLUSIVE NA ETAPA DE
LANCES) em algarismos e o valor total da proposta deve também ser
expresso por extenso, prevalecendo, em caso de divergência entre os
valores, a indicação por extenso;
f) conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados da sua entrega;
g) configurações e outras especificações técnicas detalhadas para o item
cotado, contendo, no mínimo, as características mínimas descritas no
Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
h) prazo para início do cumprimento do contrato;
i) conter declaração expressa de que o preço proposto é definitivo e
nele estão inclusos todos os tributos, embalagens, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, emolumentos e quaisquer
despesas operacionais, obrigações financeiras de qualquer natureza, fretes,
seguros, etc., que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

8.2.1. A proposta deverá vir acompanhada da Planilha de
Composição de Custos (quando se tratar de Licitação que tem por objeto a
Prestação de Serviços), ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as
despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos,
taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e
indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado. (De acordo com as
exigências da IN nº 012/14 TCM-GO)

8.3. A licitante que não encaminhar (ou encaminhar de forma
incompleta) a proposta comercial, bem como a documentação de habilitação
(disposta no item 9), nas condições estabelecidas neste Edital, será considerada
desclassificada e estará sujeita às penalidades da lei.

8.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a):
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8.4.1. solicitar catálogos/folders dos serviços/produtos ofertados pela
empresa detentora do maior desconto;

a) quando solicitados, os catálogos/folders deverão apresentar os
detalhamentos técnicos dos serviços/produtos objeto deste certame licitatório,
bem como conter todos os componentes da especificação técnica exigida;

8.4.2. diligenciar quanto às informações constantes das propostas,
objeto desta licitação, para verificação de sua conformidade.

8.4.3. poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta IES ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele,
para orientar sua decisão.

8.5. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem às exigências do Edital, seus anexos ou da
legislação aplicável;
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às
condições estabelecidas neste Edital;
d) que apresentarem preços excessivos quando comparados aos
preços de mercado;
e) que apresentarem preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios,
de valor zero ou que faça referência às propostas das concorrentes.

8.6. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta, não sendo
admitidas propostas alternativas.

8.7. Caso o prazo de que trata o subitem 8.2, letra “f”, não esteja
expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito
para efeito de julgamento.

8.8. Não serão considerados quaisquer descontos, vantagens ou
proposições não previstas neste Edital.

8.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação
e apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do
procedimento licitatório.

8.10. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras as suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão
pública de oferta de lances.

8.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema
Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

8.12. As Propostas de Preços deverão atender as especificações e
quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência e as demais condições
deste Edital.

8.13. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por
parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

8.14. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para
a sua desclassificação, esta poderá ser adequada pelo licitante, desde que não
haja majoração do preço final.

8.15. A critério do(a) Pregoeiro(a), poderão ser relevados erros ou
omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das
propostas.

8.16. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos
pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade de Rio Verde ou, ainda, de
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

8.17. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das
condições habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base na
documentação e proposta apresentada.

8.18. Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de enviar a
proposta ou, ainda, se não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

8.18.1. No caso previsto no item anterior, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar com o licitante, para que seja obtido melhor preço.

8.19. O licitante arcará integralmente com todos os custos de
preparação e apresentação de sua proposta de preços, sendo que a
Universidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório.

8.20. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9. DA HABILITAÇÃO E JULGAMENTO

9.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos
por ele abrangidos. (Art. 43 do Decreto Distrital nº 10.024/2019)
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9.1.1. Se algum documento da habilitação parcial no SICAF não estiver
válido, deverá ser apresentado (anexados) para que supra sua exigência,
nos termos do disposto do item 4.1 (art. 26 Decreto 10.024/2019).

9.1.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar os sítios oficiais emissores
de certidões, especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com
alguma vencida, ou que tenha deixado de apresentar (anexar),
realizando assim a emissão, no entanto, não se responsabilizará pela
possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no
julgamento da habilitação, sendo de inteira responsabilidade da
licitante a comprovação de sua habilitação.

9.1.3. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital
implicará em inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade
de consulta via internet durante o julgamento da habilitação pelo(a)
pregoeiro(a), condicionado ao estipulado no item 8.1.2.

9.1.4. A verificação em nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

9.2. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

9.3. Para o julgamento de habilitação neste Pregão Eletrônico, se
processará na forma do item 9.1, mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, sendo parte da documentação complementar ou caso não estejam
abrangidos pelo SICAF, assim as empresas deverão apresentar os seguintes
documentos:

9.4. Cópia de documento de identidade com foto emitido por órgão
oficial, do Representante Legal (sócio ou procurador da empresa).

9.5. Cópia do Instrumento Público de Procuração ou Instrumento
Particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da
empresa licitante que comprovem poderes para que a pessoa credenciada possa
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão com firma
reconhecida em cartório. Neste ato, será examinado por meio do
contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-
lo.

9.6. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:
a) para empresa individual: registro comercial;
b) para sociedade comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, e as alterações subsequentes, devidamente registrados
na Junta Comercial competente;
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c) para sociedade por ações: inscrição do ato constitutivo e alterações
subquentes, que deverão vir acompanhadas de documentos de eleição
de seus administradores em exercício;
d) para sociedade civil: inscrição do ato constitutivo e alterações
subquentes no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;
e) para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil:
decreto de autorização e ato de registro ou autorização de
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

9.6.1. O ato constitutivo e alterações subsequentes pode ser
apresentado em um único instrumento consolidado, devidamente
registrado no órgão competente.

9.7. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista
consiste em:

a) prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal e
Contribuições Previdenciárias – Certidão Negativa de Regularidade
Fiscal RFB/PGFN;
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual e Fazenda
Pública Municipal do domicílio da licitante;
d) certificado de regularidade de situação para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa
Econômica Federal. Caso o licitante pessoa física não seja empregador,
deverá, em substituição, declarar tal fato;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da
Lei n. 12.440/2011.

9.7.1. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos com prazo de
validade vencido, salvo nas condições do subitem 9.11 deste Edital.

9.7.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá verificar junto às respectivas páginas
eletrônicas, a conformidade e veracidade dos documentos extraídos via
Internet.

9.8. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira
consiste em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação
Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, no máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores à data da
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade na própria Certidão.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social que comprovem a boa situação financeira da empresa
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licitante, por meio do cálculo de índices contábeis abaixo previstos,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios e será
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1,00.

b.1) Os índices supracitados serão resultantes da aplicação da
seguinte fórmula:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL -
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

b.1.1) Caso queiram, as licitantes interessadas poderão
apresentar no lugar dos documentos solicitados no item b, prova de que
possuem, na data da apresentação proposta, capital social ou
património líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento),
do valor total pretendido pelo licitante em sua proposta inicial.

b.1.2) Nos casos em que as licitantes apresentarem resultado
menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no subitem b, e
não comprovarem o capital social ou Patrimônio líquido igual ou
superior a 10% (dez por cento) no mínimo, do valor total pretendido
pelo licitante em sua proposta inicial, estarão inabilitadas.

b.1.3) A comprovação do capital social deverá ser feita através
do Contrato Social com capital integralizado, ou Certidão da Junta
Comercial, Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro
de Títulos.

b.1.4) A comprovação do patrimônio líquido deverá ser feita
por meio dos valores descritos no próprio Balanço Patrimonial.

b.2) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculo anexo ao balanço.

b.3) A atualização do balanço e do patrimônio líquido, o
memorial de cálculo correspondente deverá ser apresentado junto com
os documentos em comento.

b.4) Todas as empresas, independente da forma de constituição,
deverão apresentar, em separado, os elementos abaixo discriminados:

1 – Ativo circulante;
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2 – Realizável a longo prazo;
3 – Ativo total;
4 – Passivo circulante;
5 – Exigível a longo prazo.

b.5) As empresas constituídas como Sociedades Anônimas de
Capital Aberto e Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte”
deverão apresentar seus balanços de acordo com as disposições da Lei
n. 11.638/2007.

b.6) No caso de empresa individual ou sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, a Comissão Permanente de Licitação se
reserva o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço
fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o
julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas
licitantes.

b.7) O balanço patrimonial devidamente registrado e as
demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por
outro profissional equivalente, desde que registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

b.8) O referido balanço quando escriturado em livro digital
deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro digital”.
Deverão também apresentar termos de abertura e de encerramento dos
livros contábeis.

b.9) As empresas que não tenham concluído o primeiro
exercício poderão apresentar balancetes certificados.

b.10) Estão dispensados da apresentação de balanço
patrimonial os Micro Empreendedores Individuais - MEI.

9.9. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:

9.9.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida por
pessoa jurídica de direito público ou privado, indicando que a empresa
presta ou já prestou os serviços iguais ou similares ao objeto do
certame para instituições/empresas com, no mínimo, 50% (cinquenta
porcento) do número de servidores estimados para essa contratação –
Anexo III.

9.9.1.1. Para atender à exigência do item acima, as licitantes
poderão apresentar mais de um atestado desde que um deles contenha
no mínimo 80% (oitenta porcento) do quantitativo solicitado.



Pregão Eletrônico n.021/2022 20

9.9.1.2. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado e
conter todos os dados da empresa ou órgão emissor, bem como a
individualização de seu signatário, cargo, telefones, e-mail ou qualquer
outro elemento que permita a identificação e contato.

9.10. Comprovante da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, por meio de um dos seguintes documentos:

a. Certidão/Declaração Simplificada emitida pela Junta Comercial do
seu respectivo Estado, no máximo, nos 180 (cento e oitenta dias) anteriores à
data da sessão;

b. prova de cadastro no Simples Nacional, emitida, no máximo, nos 30
(trinta) dias anteriores à data da sessão.

9.10.1. O documento previsto no subitem 9.10 deste Edital é
exigível apenas para a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, que queira se beneficiar do tratamento diferenciado conferido
pela Lei Complementar n. 123/2006.

9.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da
participação no certame, deverá apresentar toda a documentação exigida,
inclusive, para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

9.11.1. No caso de existência de restrição fiscal, será concedido à
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora do certame, para regularização
da pendência e a consequente obtenção das certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa.

9.11.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no
subitem anterior importa na decadência do direito à contratação, sob as penas
do art. 81 da Lei n. 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as
licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação, para assumir o
contrato, ou revogar a licitação.

9.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999.

9.12.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
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com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.13. Caberá à vencedora do certame providenciar o CRC junto à
UniRV - Universidade de Rio Verde, tão logo ocorra a homologação do
processo para que o cadastro esteja apto a produzir efeitos quando da
convocação para assinatura do contrato.

9.14. Sendo constatado que o retardamento na assinatura do
instrumento contratual ou do atendimento à solicitação do Contratante possui
como motivação a ausência do registro, serão aplicadas, no que couber, as
penalidades do item 19 deste Edital, sem prejuízo de eventual
responsabilização por perdas e danos.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REAJUSTA E
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em
arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas contadas à partir da solicitação
do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, a proposta de preço reformulada e
documentação complementar (quando esta solicitada pelo(a) pregoeiro(a)).

10.1.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado
pelo(a) Pregoeiro(a) no caso da ocorrência de fato excepcional
superveniente para o qual não tenha concorrido a licitante;

10.1.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
sistemas semelhantes mantidos pelos entes federativos, nos
documentos por eles abrangidos.

10.1.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no SICAF e sistemas semelhantes mantidos pelos entes
federativos, serão enviados nos termos do disposto no art. 26 do
decreto 10.024/2019.

10.1.4. A proposta de preço e os documentos complementares de
habilitação deverão ser encaminhados por meio da opção “enviar
anexo” do sistema COMPRAS.GOV;

10.1.5. Em caso de indisponibilidade do sistema e mediante
autorização do(a) Pregoeiro(a), será aceito o envio da documentação
por meio do e-mail kamilla.prado@unirv.edu.br.

10.2. Os documentos remetidos por meio do sistema COMPRAS.GOV
poderão ser solicitados pelo(a) Pregoeiro(a) em original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, devendo ser encaminhado em prazo não
superior a 5 (cinco) dias.

mailto:kamilla.prado@unirv.edu.br
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10.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados,
deverão ser encaminhados para o endereço Fazenda Fontes do Saber CP 104
Cep: 75901-970 - Rio Verde - Goiás, UniRV - Universidade de Rio Verde,
Departamento de Licitações e Contratos.

10.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação dos
licitantes.

10.5. Não será aceito protocolo de entrega ou de solicitação de
documento em substituição ao documento exigido no presente Edital e seus
Anexos.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a
proposta e documentação indicada no subitem 10.1, será
desclassificada/inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11. DA INABILITAÇÃO

11.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.2 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30
(trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, imediata e
motivadamente, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

12.2. O(A) Pregoeiro(a) fará juízo de admissibilidade da intenção de
recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo
de 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
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12.3.1 O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das
contrarrazões, será realizado exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico,
em campos próprios e específicos para tal finalidade.

12.4. O recurso e a impugnação contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não
terão efeito suspensivo.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará na decadência desse direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a)
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7. Se não reconsiderar sua decisão, o(a) Pregoeiro(a) submeterá o
recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade competente,
que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.

12.8. Nessa fase, caso o licitante deseje consultar os autos do processo
administrativo eletrônico, poderá fazê-lo mediante solicitação de acesso para o
Departamento de Licitações e Contratos pelo e-mail:
kamilla.prado@unirv.edu.br.

13. DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

13.1. Não havendo interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)
adjudicará o objeto do pregão ao autor do maior desconto em cada item
distintamente, encaminhando o processo para homologação pelo Magnífico
Reitor da UniRV – Universidade de Rio Verde.

13.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a
AUTORIDADE COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento.

13.2.1 A decisão da AUTORIDADE COMPETENTE será publicada
no sitio eletrônico da UniRV - Universidade de Rio Verde.
http://www.unirv.edu.br/index.php.

14. DA CONTRATAÇÃOE PROCESSAMENTO

14.1. Homologado o resultado deste Pregão, a UniRV – Universidade
de Rio Verde, convocará a(s) adjudicatária(s) para assinar o(s) contrato(s) no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decadência do direito à contratação,
na forma do inciso XXIII do art. 4º, sem prejuízo da aplicação das
cominações do art. 7º, ambos da Lei n. 10.520/2002.

../../../../../Downloads/kamilla.prado@unirv.edu.br
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14.2. Quando a adjudicatária não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos, faculta-se à Administração a convocação das demais
licitantes, na ordem de classificação, observadas, ainda, as disposições da
Lei Complementar n. 123/2006, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições ofertadas.

14.3. Não haverá reajuste de preços.

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

15.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

15.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por
problemas operacionais, exclusivamente do próprio sistema, com a
desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do
pregão, por mais de 30 (trinta) minutos, o procedimento licitatório será
suspenso e somente será retomado após a comunicação aos participantes no
endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

15.2.1 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema
durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de
sua desconexão.

15.3. A desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances
não prejudica o seu transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível
às licitantes para o oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos,
retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, à sua atuação na etapa de
lances, sem prejuízo dos atos realizados.

15.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
conferência definitiva dos serviços prestados, mediante apresentação da fatura,
da competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor
competente da UniRV - Universidade de Rio Verde.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por
transferência bancária, ou TED e/ou DOC.

16.2. Caso o serviço não corresponda ao solicitado, o pagamento
somente será liberado após a substituição do mesmo.

16.3. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal em atenção às normas
pertinentes, indicando a instituição bancária, número da conta corrente e
agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as especificações do
produto entregue para a UniRV – Universidade de Rio Verde.

16.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, conferirá se a descrição contida no documento corresponde
às especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.

16.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações
diferentes daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo
de homologação.

16.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para
pagamento somente começará a fluir após a correção do documento
fiscal.

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com
o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de
qualquer natureza.

16.6. O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das
certidões que comprovam a regularidade fiscal da Contratada perante aos
órgãos federais, estaduais e municipais.

16.6.1. A Contratada deverá manter a regularidade fiscal enquanto
vigorar a relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob
pena de rescisão.

16.7. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo em casos
previstos na Lei 8.666/93.

17. DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

17.1. A despesa decorrente de contratação do objeto deste pregão
correrá à conta do recurso orçamentário nº 05.0525.12.364.6026.2130.339046
aprovado para o exercício em vigência.
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18. DA VIGÊNCIA

18.1. A vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da
Contratante, nos termos da Lei n. 8.666/1993.

19. DAS PENALIDADES

19.1. O licitante vencedor que descumprir quaisquer das cláusulas ou
condições do presente Edital, estará sujeito às penalidades previstas nas Leis
ns. 8.666/1993 e 10.520/2002.

19.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV –
Universidade de Rio Verde, pelo prazo legal, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar
qualquer dos atos tipificados no art. 7º da Lei n. 10.520/2002.

19.2.1.Apessoanatural ou jurídicaque deixar de assinar o contrato quando
convocado para fazê-lo, sem justo motivo, estará sujeita à sanção de
impedimento de contratar com a Administração, por 2 (dois) anos;

19.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato,
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se o mesmo, separada ou cumulativamente, às seguintes
penalidades:
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida;
b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação para
o mesmo fim, se esta se tornar necessária.

19.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e
formalmente justificados/comprovados, pelo não cumprimento, por parte da
Contratada, das obrigações assumidas, ou a infringência dos preceitos legais
pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na
hipótese de recusa injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou
receber as ordens de fornecimento, bem como pelo descumprimento
total ou parcial de qualquer obrigação pactuada;
c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da
nota de empenho, por dia de atraso na entrega do produto/prestação de
serviço, até o limite máximo de 10 (dez) dias;
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d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e
impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de
até 02 (dois) anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição;
f) demais sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no
Capítulo IV da Lei n. 8.666/1993, e demais normas pertinentes.

19.4. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de multa, cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida defesa prévia.

19.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração e decorrentes de sua inadimplência, inclusive no que diz
respeito à diferença de preços verificada em nova contratação quando a
classificada subsequente não aceitar a contratação nas mesmas condições
fixadas pela inadimplente.

19.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
cobrada administrativamente deduzindo-se de eventuais importâncias a receber
da Contratante, e não sendo suficiente, sem prejuízo de cobrança judicial.

19.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção,
poderá a licitante apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data em que for notificada a respeito.

19.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas
neste Edital e nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como
a rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial e/ou
diário de grande circulação.

19.7.1. Além do disposto no subitem 16.7, nos casos de impedimento
de licitar e contratar com a UniRV ou de declaração de inidoneidade, a
Contratante comunicará o Tribunal de Contas dos Municípios sobre a
ocorrência.

20. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO
EDITAL

20.1. Até 03 (três) dias úteis que antecederem à abertura da sessão
pública, nos termos do artigo 24 do Decreto n° 10.024/2019, qualquer licitante
poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente
na forma eletrônica, no e-mail: kamilla.prado@unirv.edu.br.

../../../../../Downloads/kamilla.prado@unirv.edu.br
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20.1.1. Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnação encaminhados
só terão validade após a devida confirmação de recebimento via e-mail
por parte da entidade impugnada.

20.1.2. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliada pela Equipe de Apoio e o
setor responsável pela elaboração deste Edital, decidir sobre a petição
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação

20.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório e, em caso de
alteração na formulação da proposta de preços, será definida e
publicada nova data para realização do certame, com reabertura do
prazo inicialmente concedido.

20.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a), impreterivelmente, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail
kamilla.prado@unirv.edu.br.

20.2.1. Os pedidos de esclarecimento e/ou impugnação encaminhados
só terão validade após a devida confirmação de recebimento via e-mail
por parte da entidade impugnada.

20.3. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo(a)
Pregoeiro(a) por meio do site www.unirv.edu.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando todos os licitantes obrigados a
acessá-los para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase
da licitação, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

21.2. A UniRV – Universidade de Rio Verde poderá revogar a
licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por vício ou
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante processo
escrito e devidamente fundamentado, não cabendo aos licitantes nenhum
direito a indenização, nos termos do artigo 50 do Decreto n° 10.024/2019.

21.3. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

../../../../../Downloads/kamilla.prado@unirv.edu.br
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21.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente o qual o (a)
Pregoeiro (a) terá a faculdade de aceitar depois de devidamente analisado.

21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame no dia e horário fixados, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

21.6. Cabe a licitante vencedora do certame, providenciar o Certificado
de Registro Cadastral (CRC), de acordo com o item 9.12, do mesmo modo, é
de responsabilidade da empresa manter seus dados cadastrais sempre
atualizados, uma vez que o endereço eletrônico (e-mail), servirá como meio
oficial de comunicação, inclusive para expedientes como intimações e
notificações junto a empresa.

21.7. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo(a)
Pregoeiro(a), na forma da Lei. Aqueles que não puderem ser resolvidos
administrativamente serão processados e julgados na Justiça Comum Estadual,
no Foro da Comarca de Rio Verde/GO, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Rio Verde/GO, 25 de julho de 2022.

_____________________________________

Kamilla Prado Souza

Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E MOTIVAÇÃO:

1.1. Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de
auxílio alimentação, nas modalidades vale-alimentação e refeição, através de
um único cartão eletrônico com chip de segurança com utilização em rede
credenciada física e virtual de aceitação nacional, contemplando carga e recarga
de valor, na modalidade online e em tempo real, visando à aquisição de gênero
alimentícios “in natura” e refeições prontas, com a finalidade de ser utilizado
pelos servidores da Universidade de Rio Verde.

1.2. O benefício deverá ser disponibilizado nas modalidades vale-alimentação e
refeição, para aquisição de gêneros alimentícios “in natura” e refeições prontas,
em vários segmentos aos quais estão sendo propostos (hipermercado,
supermercado, armazém, mercearia, açougue, peixaria, hortimercado,
conveniências, padarias, fast-foods, comércio de laticínios e/ou frios,
restaurantes, delivery regionais e nacionais, lanchonetes e similares, dentre
outros) em rede credenciada com abrangência nacional.

1.3. A referida solicitação visa a contratação de uma empresa especializada em
cartões nas modalidades “Vale-Alimentação e Refeição”, no processamento e
recarga de créditos eletrônicos, capaz de proporcionar completa satisfação a
todos os servidores em exercício da universidade, em termos de qualidade dos
produtos, disponibilizando ampla rede de fornecedores e estabelecimentos
comerciais especializados em venda de gêneros alimentícios em geral e/ou
refeições, em especial nos Municípios de Aparecida de Goiânia, Brasília,
Caiapônia, Formosa, Goiânia, Goianésia/GO e Rio Verde.

1.4. Justifica-se a requisição considerando a necessidade de concessão do
auxílio-alimentação aos servidores em exercício, previsto na Lei Municipal n°
7.283/2022, por meio da contratação de empresa que forneça cartões e rede de
serviços adequada para utilização de créditos pelos beneficiários. O referido
processo guarda relevância não só por auxiliar e garantir uma melhor
alimentação aos servidores, implicando diretamente na qualidade de vida, saúde,
motivação, eficiência e produtividade, mas também, por refletir diretamente no
comércio e economia local, onde os benefícios individuais serão gastos.

1.5. Importante destacar que a tecnologia de cartão eletrônico, dotados de
microprocessador com chip de segurança, já vem sendo amplamente adotada
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pelo mercado, notadamente por instituições bancárias e operadoras de cartões
de crédito, em face das vantagens conferidas aos usuários nas transações
eletrônicas, com maior rapidez e, principalmente, segurança no combate à
fraude e à clonagem, o que não ocorre com os cartões sem essa tecnologia,
trata-se de tendência irreversível, sendo que os cartões de crédito atualmente
fornecidos pelos bancos aos seus correntistas são dotados de microprocessador.

1.6. Desta forma, objetiva-se que a contratação decorrente do presente Termo
de Referência, proporcione a universidade, os menores custos possíveis na
obtenção da proposta mais vantajosa, com a prestação de um serviço de
qualidade.

2. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS
DO SERVIÇOS:

2.1: Tabela quantitativa:

ESTIMATIVA DE
BENEFICIÁRIOS

VALOR MENSAL
DO BENEFÍCIO

VALOR
MENSAL

ESTIMADO

VALOR ANUAL
ESTIMADO

1.000 R$ 500,00 R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00

2.1.1. As quantidades e valores constantes na tabela anterior são meramente
estimativos, podendo variar durante a execução do contrato, de acordo com o
número exato de servidores beneficiados, não se obrigando, a Universidade de
Rio Verde, a executá-lo em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o
direito de pleitear qualquer tipo de reparação.

2.1.2. O julgamento da proposta será realizado pelo maior desconto sobre o
valor estimado, para todos os efeitos considerado valor máximo aceitável para
a contratação, podendo ser utilizada a planilha abaixo como modelo na proposta:

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR MENSAL
ESTIMADO DE

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

VALOR ANUAL
ESTIMADO DE

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO
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1

ADMINISTRAÇÃO E
FORNECIMENTO DE AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO, NAS
MODALIDADES VALE-
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO,
ATRAVÉS DE UM ÚNICO CARTÃO
ELETRÔNICO COM CHIP DE
SEGURANÇA

R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00

2 TAXA DE DESCONTO (___%)

VALOR TOTAL ESTIMADO:

2.1.3. Independente do desconto ofertado pela CONTRATADA e do valor de
repasse da CONTRATANTE, a mesma deverá disponibilizar ao beneficiário o
valor total do benefício estipulado na tabela do subitem 2.1.

2.1.4. Considerando que o valor do benefício foi estipulado pela Lei Municipal
n° 7.283/2022 e o valor estimado da contratação é definido pela multiplicação
da quantidade estimada de servidores pelo valor de cada benefício, fica assim
dispensado o levantamento de preços inicial.

2.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.2.1. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA
em até 10 (dez) dias úteis contados da ordem de serviço com as informações
dos servidores. A CONTRATADA se responsabilizará pela emissão de todos
os cartões necessários à plena utilização do auxílio-alimentação, inclusive
eventuais 2ª vias. Os cartões deverão sempre ser entregues ao Departamento
Pessoal da UniRV.

2.2.2. O número de servidores da universidade, previsto para a utilização
mensal é de 1.000 (mil) cartões, sendo que poderá haver variação desse
número, em função de admissões ou desligamentos.

2.2.3. As informações cadastrais dos servidores serão fornecidas à
CONTRATADA, em arquivo virtual (arquivo txt ou planilha xls) ou similares,
conforme leiaute de arquivos definidos pela CONTRATADA, pelo
Departamento Pessoal.

2.3. DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES:

2.3.1. O Departamento Pessoal enviará listagem com os dados de todos os
servidores em exercício que receberão os cartões de auxílio-alimentação;
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2.3.2. Os cartões de auxílio-alimentação, deverão:

2.3.2.1. Ser personalizados com nome do beneficiário, nome da
CONTRATANTE, data de validade e CVV;

2.3.2.2. Ser equipados com chip de segurança, para crédito dos benefícios de
assistência alimentar.

2.3.2.3. Ser aceito em estabelecimentos conveniados físicos e virtuais;

2.3.2.4. Contemplar as funções “alimentação” e “refeição” em um único cartão.

2.3.2.5. Ser entregues bloqueados, com respectivas senhas, em envelope lacrado
com o nome do beneficiário impresso na parte externa, endereçado ao
responsável pelo Departamento Pessoal da UniRV, situado na Rua Rui Barbosa
n. 661, Centro, Rio Verde/GO, CEP n. 75901-250, no horário de 08h00 às
11h30min e 13h00 às 16h30min, em dias úteis, sem custo de frete;

2.3.3. O primeiro cartão de auxílio-alimentação de cada servidor,
independentemente da data de sua investidura, será arcado pela
CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

2.3.4. A CONTRATADA deverá garantir a substituição de pelo menos 01 (um)
cartão de auxílio-alimentação, nas mesmas características e condições definidas
para o primeiro envio, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio,
perda, roubo ou furto;

2.3.5. Os cartões entregues pela CONTRATADA que não atenderem às
especificações contidas neste Termo ou apresentarem quaisquer defeitos, serão
rejeitados ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar sua reposição e
entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da notificação;

2.3.6. Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões
será arcado pelo servidor, conforme valores informados pela CONTRATADA.

2.4 DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS NOS CARTÕES DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES

2.4.1. Os valores deverão ser disponibilizados até o 5º dia útil de cada mês,
mediante envio de relatório com nomes dos servidores;

2.4.2. A solicitação de créditos será efetuada mensalmente pela
CONTRATANTE com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis a partir da
solicitação dos créditos;
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2.4.3. Os valores a serem creditados em cada cartão deverão, impreterivelmente,
ser disponibilizados na data estabelecida no item 2.4.1;

2.4.4. O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

2.4.5. Os créditos inseridos nos cartões, se não utilizados dentro do mês de
competência, deverão obrigatoriamente ser cumulativos;

2.4.6. A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data estabelecida no
item 2.4.1 não está vinculada ao pagamento da Nota Fiscal mensal;

2.5 DO ACESSO AO PORTAL

2.5.1. A CONTRATADA deverá dispor de plataforma online e em tempo real,
por meio da qual, o Gestor Principal, anteriormente cadastrado, deverá possuir
login e senha de acesso ao sistema da com totais poderes para executar as ações
necessárias para a execução do contrato.

2.5.2. Caberá ao gestor principal, por meio do seu login de acesso,
cadastrar/gerar novos logins de acesso ao sistema da CONTRATADA (on-line e
em tempo real) de acordo com o perfil designado pela Universidade de Rio
Verde.

2.5.3. Tão logo seja gerado um novo login, este deverá estar apto a ser acessado
e utilizado imediatamente, sem intervenção alguma da CONTRATADA.

2.5.4. Para a criação de novos logins, o sistema deverá exigir, no mínimo, os
seguintes dados: nome completo, CPF, matrícula e e-mail do novo usuário.

2.5.5. Deverá ser selecionado o nível de acesso ao qual o novo gestor deverá
possuir, dentre estes, no mínimo: realizar ou não pedido de crédito, incluir ou
excluir usuários, alterar dados dos servidores; alterar limite de um cartão e
imprimir ou não relatórios;

2.6 DOS SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS

2.6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar tecnologia via internet,
metodologia de acompanhamento e controle de lançamento dos créditos de
forma global e individualizada, possibilitando a impressão ou geração dos
respectivos relatórios para conferência. Deverá, ainda, garantir o necessário
treinamento e suporte para implementação e operacionalização da tecnologia
empregada;
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2.6.2. Para atendimento do item 2.6.1, a tecnologia apresentada deverá possuir
no mínimo as seguintes funcionalidades:

2.6.2.1. Funcionalidades disponíveis a Universidade de Rio Verde:

a) Inclusão/exclusão/consulta de beneficiários e seus dados (nome, CPF,
matrícula, RG, órgão expedidor, número de telefone, valor do benefício);
b) Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos:
- Bloqueio de cartão;
- Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos
e locais de utilização;
- Valor do Benefício.
c) Solicitação de cartões;
d) Bloqueio de cartões;
e) Envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato .txt ou .xls,
informando nome, CPF, matrícula e valor;
f) Cancelamento de beneficiário;
g) Acompanhamento do status das solicitações;
h) Compatibilidade para importação de arquivos junto ao sistema de gestão
da Universidade;
i) Inserção de crédito até 03 dias úteis antes da efetivação (liberação);
j) Permitir que a Universidade realize o remanejamento dos valores
creditados, nos casos em que o servidor não realizar o desbloqueio do
cartão ou em casos de encerramento de vínculo;
k) Fornecer uma conta RH, administrada exclusivamente pela
CONTRATANTE;
l) Permitir o cadastro de colaboradores de acordo com suas respectivas
lotações (campus/departamentos).

2.6.2.2. Funcionalidades disponíveis aos beneficiários

a) Ativação do cartão via APP ou central de atendimento;
b) Alteração de senha via APP ou central de atendimento;
c) Bloqueio de cartão via APP ou central de atendimento;
d) Consulta de saldo;
e) Bloqueio de cartão;
f) Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos
débitos e locais de utilização via APP;
g) Habilitação ou inabilitação para uso em rede credenciada virtual (App
de delivery) tanto do benefício alimentação quanto do benefício refeição;
h) Utilização do benefício refeição em aplicativos de delivery, como Ifood,
UberEats e outros;
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i) Utilização do benefício alimentação nos aplicativos de delivery de
alimentos “in natura”;
j) Aplicativo para utilização das funcionalidades acima deverá ser
compatível com as plataformas: Android e IOS.

2.6.3. Prestar assistência técnica, efetuando a troca de cartões e solucionando
problemas de carga e recarga, prestar suporte e treinamento aos servidores da
CONTRATANTE designados para operar o sistema fornecido, objetivando o
pelo cumprimento dos serviços;

2.6.4. No caso de perda ou extravio do cartão, a CONTRATADA deverá
repassar o crédito existente no cartão atual para outro cartão que será solicitado
pelo servidor e/ou pela Administração da Universidade;

2.6.5. No caso de não desbloqueio do cartão pelo servidor ou após o
encerramento do vínculo e não utilização dos créditos, a critério da
administração, os valores creditados poderão ser repassados à
CONTRATANTE, sem qualquer ônus à Administração e/ou ao servidor;

2.6.6. Realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou
roubados, bem como, se necessário, bloquear o saldo existente logo após a
devida comunicação do fato ocorrido;

2.6.7. O cartão referente ao auxílio-alimentação deverá ser aceito como meio de
pagamento, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;

2.6.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento ao
cliente (SAC), via telefone com discagem gratuita, para bloqueio e desbloqueio
de cartões e consulta de saldo, bem como manter um canal de atendimento aos
usuários da universidade para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do
cartão.

2.6.9. O CONTRATANTE disponibilizará, por meio digital, arquivo virtual
(arquivo txt ou planilha xls) ou similares, os valores correspondentes de cada
beneficiário (cartão), até o dia 30 (trinta) do mês anterior ao da recarga dos
créditos.

2.6.10. O cartão do auxílio alimentação deverá ter, no mínimo, um prazo de
validade de 12 (doze) meses e quando expirado o prazo a CONTRATADA
deverá permitir o desbloqueio de forma imediata, através de solicitação da
CONTRATANTE.

2.6.11. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do
mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos,
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de tal forma que os servidores da universidade em hipótese alguma sejam
prejudicados.

2.6.12. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter
validade de 90 (noventa) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los.

2.6.13. Transcorrido o prazo do contrato, eventual saldo remanescente será
devolvido, mediante crédito em conta corrente, no período de 60 (sessenta) dias
ao CONTRATANTE.

2.6.14. A disponibilização dos créditos nos cartões dos beneficiários deverá ser
efetuada por agendamento de data e em tempo real, sendo os créditos
disponibilizados independente do dia, podendo ocorrer em finais de semana
e/ou feriados, mediante a solicitação pela Universidade de Rio Verde;

2.7. DA PROVA DE CONCEITO

2.7.1. Após o encerramento da etapa de lances a concorrente classificada em
primeiro lugar ficará obrigada a comprovar o atendimento das características e
funcionalidades estipuladas para o sistema, objeto da futura contratação.

2.7.2. A sessão para avaliação das especificações será marcada em até 5 dias
após a classificação das concorrentes, com início às 8h30min e não ultrapassará
ás 17h.

2.7.3. Participantes da Amostra do Sistema:

Comissão Técnica de Avaliação: composta por até três membros, todos
servidores da Universidade de Rio Verde, que será criada e nomeada através de
portaria emitida pelo Reitor, exclusivamente para esta finalidade.

Apresentador: profissional técnico (máximo dois) indicado pela licitante
melhor colocada para exposição/prova dos sistemas.

Ouvinte: Os demais licitantes poderão indicar 01 (um) ouvinte para
participação nos testes de conformidade. A sua manifestação, qualquer que seja,
durante a exposição/prova é vedada.

2.7.4. A apresentação do teste de funcionalidade do sistema exigido será
submetida à análise técnica, por comissão com no mínimo 3 (três) servidores, a
ser designada pela CONTRATANTE, para este fim, e ao final será emitido
laudo a ser enviado ao pregoeiro.
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2.7.5. O teste de funcionalidade do sistema deverá ser realizado na Fazenda
Fontes do Saber, Campus Universitário, Bloco Administrativo, Rio Verde - GO,
em sala a ser definida no momento da convocação.

2.7.6. A adjudicação fica condicionada à aprovação na prova do sistema,
listados de acordo com as especificações e comprovação pela licitante à equipe
técnica da Universidade de Rio Verde, de que a solução proposta atende as
funcionalidades especificadas.

2.7.7. Caso a licitante melhor classificada seja desclassificada/inabilitada da
licitação, caberá ao pregoeiro(a), equipe de apoio e comissão técnica de
avaliação, elaborar relatório técnico para continuidade ao processo, convocando
a próxima licitante para os atos processuais necessários e posterior
demonstração da prova do produto, se for o caso, respeitando prazo para
recursos.

2.7.8. Toda infraestrutura técnica para a realização do teste de funcionalidade
será de responsabilidade da licitante, acesso ao sistema, projetor, computador e
etc.

2.7.9. A CONTRATANTE poderá auxiliar o licitante com a estrutura existente
no momento da apresentação, com a disponibilização de internet e local.

2.7.10. Os licitantes que manifestarem interesse em acompanhar o teste de
funcionalidade do licitante classificado em primeiro lugar no certame licitatório,
poderão comparecer ao local, na data e horário divulgados na sessão de licitação
e constante na ata da sessão.

2.7.11. O sistema deverá executar todas as funcionalidades indicadas neste
Termo de Referência.

2.7.12. No momento da apresentação DA PROVA CONCEITO, a empresa
deverá apresentar todos os itens e subitens, ou seja 100% de atendimento,
dispostos no item 2 e seus subitens.

2.7.13. A licitante arrematante deverá realizar um teste prático do sistema WEB,
simulando uma situação real com cadastro de usuário fictício, como forma de
comprovação de que esta atende a todas as funcionalidades previstas no termo
de referência, sob pena de desclassificação.

2.7.14. Não será permitido atraso superior a 15 (quinze) minutos por parte da
empresa responsável pela apresentação do teste prático/prova de conceito.
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2.7.15. A apresentação da arrematante será avaliada pela equipe técnica da
Universidade de Rio Verde, que poderá realizar diligências em clientes e rede
credenciada e emitirá um laudo técnico em até 3 (três) dias úteis e enviará para
o pregoeiro, para que este tome as medidas cabíveis.

2.7.16. Somente após a empresa arrematante realizar a sua prova de conceito e
for aprovada pela comissão especial de julgamento da UniRV – Universidade de
Rio Verde, será aberto o prazo para recurso.

2.8. DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

2.8.1. A licitante vencedora terá o prazo de 10 (dez) dias após a homologação
dos resultados do certame, para apresentar lista com os estabelecimentos
credenciados nos Municípios de Rio Verde, Aparecida de Goiânia, Caiapônia,
Goiânia, Formosa e Goianésia/GO, que atuem no mercado alimentício.

2.8.2. A listagem referente ao item 2.8.1, deverá ter uma relação com razão
social, nome fantasia, endereço, CNPJ e telefones, dos estabelecimentos
comerciais legalmente estabelecidos dentre restaurantes, supermercados e
hipermercados, que deverá conter no mínimo os números de credenciados
constantes da tabela abaixo:

MUNICÍPIO Nº MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

APARECIDA DE
GOIÂNIA

100 (cem), tendo no mínimo 05 (cinco) hipermercados e/ou atacarejo,
10 (dez) pertencentes a redes de supermercados e 50 (cinquenta)
restaurantes.

BRASÍLIA

100 (cem), tendo no mínimo 05 (cinco) hipermercados e/ou atacarejo,
10 (dez) pertencentes a redes de supermercados e 50 (cinquenta)
restaurantes.

CAIAPÔNIA Tendo no mínimo 10 (dez) supermercados e 5 (cinco) restaurantes.

FORMOSA
30 (trinta), tendo no mínimo 01 (um) hipermercado e/ou atacarejo, 04
(quatro) pertencentes redes de supermercados e 20 (vinte)
restaurantes.

GOIANÉSIA
30 (trinta), tendo no mínimo 01 (um) hipermercado e/ou atacarejo, 04
(quatro) pertencentes a redes de supermercados e 20 (vinte)
restaurantes.

GOIÂNIA 100 (cem), tendo no mínimo 05 (cinco) hipermercados e/ou atacarejo,
10 (dez) pertencentes a redes de supermercados e 50 (cinquenta)
restaurantes.



Pregão Eletrônico n.021/2022 40

2.8.2.1. Entende-se por:

a. Hipermercado o estabelecimento comercial com venda
predominantemente de produtos alimentícios variados e que também ofereça
uma gama variada de outras mercadorias, tais como: utensílios domésticos,
produtos de limpeza e higiene pessoal, roupas, ferragens etc. com área de
vendas superior a 5.000 (cinco mil) metros quadrados (Código 4711-3/01 da
Comissão Nacional de Classificação de Atividades Econômicas – CNAE).

b. Supermercado o estabelecimento com vendas predominantemente de
produtos alimentícios variados e que também ofereça uma gama variada de
outras mercadorias, tais como: utensílios domésticos, produtos de limpeza e
higiene pessoal, roupas, ferragens etc., com área de vendas entre 300 (trezentos)
e 5.000 (cinco mil) metros quadrados (Código 4711-3/02 da Comissão Nacional
de Classificação de Atividades Econômicas – CNAE).

c. Atacarejo é um modelo inovador de negócio que reúne características
do varejo e do atacado em uma única marca ou empresa que tem fluxos de
atendimento para os dois formatos (código 4691-5/00 Comissão Nacional de
Classificação de Atividades Econômicas – CNAE).

d. Restaurante é o estabelecimento que prepara e fornece ao público
alimentação, acompanhada ou não de bebida, mediante pagamento. Esse
conceito engloba os mais variados estabelecimentos, cada um deles com suas
próprias características (código 5611-2/01 Comissão Nacional de Classificação
de Atividades Econômicas – CNAE).

2.8.3. Os créditos alimentação serão fornecidos através de cartões eletrônicos
dotados de microprocessador com chip, com controle de saldo e senha numérica
pessoal e intransferível, para validação das transações eletrônicas em
equipamento POS, PDV ou em equipamento similar, no ato da aquisição de
refeições ou gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados.

2.8.4. A CONTRATADA deverá comunicar semestralmente ao Departamento
Pessoal, as alterações na relação dos estabelecimentos credenciados, fornecendo,
preferentemente, nova lista dos mesmos.

2.8.5. A CONTRATADA deverá manter nos estabelecimentos credenciados,
identificação de sua adesão ao sistema em local de fácil visualização, assim
como manter atualizada a relação de estabelecimentos.

RIO VERDE
50 (cinquenta), tendo no mínimo 04 (quatro) hipermercados e/ou
atacarejo, 10 (dez) pertencentes a redes de supermercados e 30 (trinta)
restaurantes.
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2.8.6. A CONTRATADA deverá estar preparada e ter experiência no
fornecimento de créditos alimentação.

2.8.7. A CONTRATADA deverá fornecer ao Departamento Pessoal, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação, esclarecimentos a respeito
de informações sobre a não aceitação dos cartões, por estabelecimentos
credenciados, detalhando as providências tomadas e as soluções propostas.

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

3.1. O prazo para início da prestação de serviço será de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da ordem de serviço;

3.2. A primeira emissão de cartões será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contados a partir do envio do cadastro inicial de beneficiários
apresentado pela Universidade;

3.3. A inclusão de beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo pela
Universidade, diretamente no site da CONTRATADA ou juntamente com o
arquivo de pedidos mensal, devendo, em qualquer caso, as informações serem
carregadas para a base de dados da CONTRATADA, de forma automática,
permanecendo à disposição da Universidade de Rio Verde para consultas e/ou
alterações;

3.4. A CONTRATADA deverá fornecer segunda via dos cartões em caso de
perda, furto, extravio, desgaste natural ou por estar em desconformidade com as
especificações do Termo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, com a
devida transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão;

3.5. A validade do cartão será de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data de
emissão.

4. DA CAPACIDADE TÉCNICA

4.1. As empresas interessadas deverão apresentar, na sessão de julgamento da
licitação, atestado de capacidade técnica, emitido por entidade pública ou
privada indicando que a empresa presta ou já prestou os serviços iguais ou
similares ao objeto do certame para instituições/empresas com, no mínimo, 50%
(cinquenta porcento) do número de servidores estimados para essa contratação.

4.1.1. Para atender à exigência do item acima, as licitantes poderão apresentar
mais de um atestado desde que um deles contenha no mínimo 80% (oitenta
porcento) do quantitativo solicitado.

5. DA GESTÃO DO CONTRATO
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5.1. A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão a cargo
de servidor designado em portaria.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência
definitiva dos serviços prestados, mediante apresentação da fatura, da
competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor competente
da UniRV - Universidade de Rio Verde.

6.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por transferência
bancária, TED e/ou DOC.

6.2. Caso o serviço não corresponda ao solicitado, o pagamento somente será
liberado após a substituição/adequação do mesmo.

6.3. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal em atenção às normas
pertinentes, indicando a instituição bancária, número da conta corrente e agência
com a qual opera, e discriminando em seu bojo as especificações dos serviços
prestados para a UniRV – Universidade de Rio Verde.

6.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, conferirá se a descrição contida no documento corresponde às
especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.

6.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações diferentes
daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de homologação.

6.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para pagamento
somente começará a fluir após a correção do documento fiscal.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s)
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

6.6. O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões que
comprovam a regularidade fiscal da CONTRATADA perante aos órgãos
federais, estaduais e municipais.

6.6.1. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enquanto vigorar a
relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de rescisão.
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7 DAS OBRIGAÇÕES

7.1. DA CONTRATADA

7.1.1. Responsabilizar-se pela entrega dos cartões de auxílio-alimentação no
local, prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério
da Administração, substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas
serviços com avarias ou defeitos;

7.1.3. Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pela
CONTRATANTE, com tecnologia que permita ao Servidor da Universidade de
Rio Verde o acompanhamento e controle dos créditos disponibilizados;

7.1.4. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de
impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação,
clonagem ou fraude;

7.1.5. Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pela
CONTRATANTE, conforme previsto na cláusula de prazos, independente de
vinculação ao pagamento da Nota Fiscal pelo CONTRATANTE;

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.1.7. Deverá ser efetuado pontualmente o reembolso aos estabelecimentos
credenciados, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, mesmo após o
término da vigência do contrato e durante a validade do cartão, ficando claro
que a Universidade de Rio Verde não responderá solidária nem
subsidiariamente por qualquer reembolso;

7.1.8.Manter em funcionamento a Central de Atendimento Telefônico/Internet -
Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07
(sete) dias por semana, para prestar informações e serviços, além de receber
comunicações de interesse da CONTRATANTE e de seus beneficiários;

7.1.9. Possibilitar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto, roubo ou
extravio do cartão, através de Central de Atendimento 24 (vinte e quatro) horas;

7.1.10. Emitir a segunda via dos cartões nos casos estabelecidos e transferir o
saldo remanescente para o novo cartão, quando solicitado pelo servidor por
meio da Central de Atendimento;

7.1.11. Garantir o reembolso aos estabelecimentos comerciais credenciados,
pontualmente, independente da vigência do Contrato, EXCLUINDO desde já
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toda e qualquer obrigação da Universidade de Rio Verde em relação a essa
incumbência;

7.1.12. Disponibilizar, quando solicitado, relação dos estabelecimentos que
atendam às necessidades dos servidores da Universidade de Rio Verde, com
informações relativas ao nome e endereço dos respectivos credenciados, os
quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração
não implique na diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do
serviço;

7.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na
minuta de contrato;

7.1.14. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais,
documentos e informações que a vier a ter acesso, direta ou indiretamente,
durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a
cumprir esta obrigação;

7.1.15. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;

7.1.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.17. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes
ao objeto da presente licitação;

7.1.18. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da
contratante encarregado de acompanhar a execução do contrato prestando todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações
formuladas;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto contratual, além de fornecer e manter todos os equipamentos,
materiais ou insumos necessários à realização dos serviços contratados.
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7.2. DA CONTRATANTE

7.2.1. Designar servidor para acompanhar a execução e fiscalização dos serviços
contratados, com responsabilidade de fazer anotações e registros de todas as
ocorrências, propondo a aplicação das penalidades previstas na legislação, nos
casos de inexecução total ou parcial do contrato, sob pena de responsabilidade;

7.2.2. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de
Referência;

7.2.3. Requisitar os créditos referentes ao auxílio-alimentação por meio
eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, especificando os valores
devidos a cada servidor;

7.2.4. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários ao cumprimento do contrato;

7.2.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer irregularidade
constatada na execução dos serviços;

7.2.6. Rejeitar os produtos/serviços realizados em desacordo com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo prazo razoável para sua
correção;

7.2.7. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos
previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais;

7.2.8. Manter, junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu cadastro
de servidores autorizados a demandar os serviços contratados.

8 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

8.1. São aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados”
significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados
pessoais, especificamente, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.
13.709/2018, “LGPD”), além das normas e dos regulamentos adotados pelas
competentes autoridades de proteção de dados.

8.2. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATADA, para execução do serviço objeto
do contrato originário, tem acesso a dados pessoais e dados pessoais sensíveis
dos servidores da UniRV, para prestação de serviços oferecidos pela
CONTRATANTE, tais como: Nome completo, Data de nascimento, Número da
Carteira de Identidade (RG), Número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
Número da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Endereço completo,
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Nacionalidade, Estado Civil/Regime de Casamento, Profissão, Números de
telefone, WhatsApp e endereços de e-mail, dentre outros sujeitos à Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD).

8.3. A CONTRATADA terá acesso aos dados listados anteriormente com a
finalidade, conforme art. 6º, inciso I, da Lei nº 13.709/2018, de prestação de
serviços referentes ao objeto descrito detalhadamente neste contrato. A
CONTRATADA declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, utilizar,
manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados
pela CONTRATANTE (“dados protegidos”), exclusivamente para a prestação
dos serviços.

8.4. A CONTRATADA deverá declarar-se ciente dos direitos, obrigações e
penalidade aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e
obriga-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como seu
pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os dados
protegidos na extensão autorizada na referida Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD). Portanto, é vedado à CONTRATADA utilizar todo e qualquer dado
repassado pela CONTRATANTE para finalidade distinta da CONTRATADA,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

8.5. A CONTRATADA deverá se comprometer, em nome de seus sócios,
colaboradores e parceiros, a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do contrato.

8.6. Quando houver o repasse de qualquer informação em vista de obrigação
legal, a CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE antecipadamente,
listando quais dados serão repassados, a forma de repasse, a lei que obriga a
transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por quanto tempo o
terceiro permanecerá com a informação antes da exclusão, em observância ao
princípio da transparência (art. 6º, inciso VI, Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD)).

8.7. A CONTRATADA deverá adotar técnicas e padrões razoáveis e disponíveis
na ocasião do tratamento, para guarda segura dos dados pessoais e dados
pessoais sensíveis repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o
disposto no art. 46 da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

8.8. A CONTRATADA ficará obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos



Pregão Eletrônico n.021/2022 47

dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), com a comunicação aos titulares de dados e à Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD).

8.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de
causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados
pessoais, repassados pela CONTRATANTE, por inobservância à Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD).

8.10. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é específica ao responsabilizar
as empresas por todo o ciclo de vida dos dados, para este contexto, o descarte de
HD’s ou componentes com funções de armazenamento, além de backups
realizados quando for aberto chamado para serviço de manutenção junto à
empresa detentora do contrato de prestação de serviços.

8.11. A CONTRATADA deverá declarar-se ciente da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD) e, se comprometer a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pela CONTRATANTE.

9 DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da CONTRATANTE, nos
termos da Lei n. 8.666/1993.

9.2. O percentual da taxa de desconto não sofrerá alteração durante a vigência
do contrato, inclusive em caso de prorrogação;
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(Modelo)

Pregão Eletrônico n. ________/2022.

À UniRV - Universidade de Rio Verde.

Senhor(a) Pregoeiro(a),

1 - DADOS DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
CIDADE: ESTADO: CEP:
E-MAIL: TELEFONE:
PESSOA PARA CONTATO:
BANCO:
AGÊNCIA: CONTA-CORRENTE:

2 - PREÇO OFERTADO AO OBJETO DO PREGÃO

Apresentamos abaixo proposta de preço para o fornecimento dos itens
relacionados, de acordo com os requisitos do Edital e sob as penas da Lei:

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR MENSAL
ESTIMADO DE

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

VALOR ANUAL
ESTIMADO DE

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

1

ADMINISTRAÇÃO E
FORNECIMENTO DE AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO, NAS
MODALIDADES VALE-
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO,
ATRAVÉS DE UM ÚNICO CARTÃO
ELETRÔNICO COM CHIP DE
SEGURANÇA

R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00

2 TAXA DE DESCONTO (___%)

VALOR TOTAL ESTIMADO:

Valor da taxa de desconto:_____ (valor por extenso)

Total da Proposta: R$_________ (valor por extenso)
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A proposta deverá vir acompanhada da Planilha de Composição de Custos
(quando se tratar de Licitação que tem por objeto a Prestação de Serviços), ou seja, a
Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir,
tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado.
(De acordo com as exigências da IN nº 012/14 TCM-GO)

3 - DA VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta de preços é de ____(__________) dias,
contados da data da abertura da licitação.

(Observar a quantidade mínima de dias constante do subitem 6.2.1, alínea “f”, do Edital)

A proponente DECLARA que o preço proposto é definitivo e nele
estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, emolumentos, despesas operacionais e obrigações
financeiras de qualquer natureza, fretes, seguros, etc., que incidam ou venham
a incidir sobre o objeto licitado.

4 - DECLARAÇÕES

O objeto da proposta será prestado observando-se as solicitações da
unidade requisitante.

E, por fim, a proponente DECLARA estar ciente e que formulou sua
proposta de acordo com todos os termos e exigências constantes do Edital e
Anexos, referentes ao Pregão Eletrônico n. /2022, obrigando-se a
cumprir todas as condições, prazos, especificações e demais requisitos, bem
como aceitar as condições de pagamento estabelecidas no Edital, Termo de
Referência e Contrato.

Rio Verde - GO, ______/______/__________.

______________________________________
(Assinatura do Representante Legal)

(Carimbo Pessoal ou Anotação do RG e CPF)

Observação 1 - Todas as folhas da proposta deverão ser rubricadas.
Observação 2 - A proponente deverá apor o carimbo de CNPJ na folha de rosto da
proposta, próximo aos dados da proponente.
Observação 3 - Emitir em papel que identifique o licitante ou utilizar o carimbo
CNPJ.
Observação 4 - O endereço eletrônico (e-mail) informado, servirá como meio oficial
de comunicação, inclusive para expedientes como intimações e notificações junto a
empresa, desta forma, a empresa deve informar um e-mail válido em seus documentos.
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ANEXO III

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos para os devidos fins que a empresa (Razão Social da

empresa licitante), inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ da empresa licitante),

com sede na (endereço da empresa licitante), presta ou já prestou os serviços

iguais ou similares ao objeto do certame, para empresa/entidade (razão social

da empresa ou órgão emitente do atestado), situada na (endereço da

empresa ou órgão emitente do atestado), os serviços abaixo especificados,

no período de ( / / à / / ):

*OBJETO ENTREGUE: (descrever os serviços prestados)

Atestamos, ainda, que tal(is) serviço(s) está(ão) sendo / foi(ram)

prestado(s) satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

(Cidade - UF), ______/______/__________.

______________________________________
(Razão Social da Empresa/Órgão)
(Nome do representante que assina)

(Cargo / Telefone)

Observação 1 - Emitir em papel que identifique o emitente ou utilizar o
carimbo CNPJ.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

Processo Licitatório n. 087/2022
Pregão Eletrônico n.021/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
COMO SEGUE:

Pelo presente instrumento, de um lado a UniRV –
UNIVERSIDADE DE RIO VERDE, fundação pública municipal criada
pela Lei Municipal n. 1.221/73 e modificada pelas Leis Municipais n.
1.313/74, n. 4.541/03 e n. 4.802/04, regularmente inscrita no CNPJ n.
01.815.216/0001-78, com sede na Fazenda Fontes do Saber, Campus
Universitário, neste ato devidamente representada pelo Magnífico Reitor,
Prof. Me. Alberto Barella Netto, legitimado para o cargo conforme
Decreto Municipal n. 2426/2020, portador da Cédula de Identidade n.
5029855755 SSP/RS, inscrito no CPF sob o n. 393.402.440-87, denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, __________________, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. __________________, com sede
________________, por intermédio de sua representante legal (qualificação),
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que será regido
pelas cláusulas que doravante seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada
pela Contratada, no resultado da licitação sob a modalidade Pregão
Eletrônico n. 21/2022, devidamente homologada pelo Magnífico Reitor,
tudo em conformidade aos dispositivos da Lei n. 10.520/2002 c/c Lei n.
8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa
especializada na administração e fornecimento de auxílio alimentação, nas
modalidades vale-alimentação e refeição, através de um único cartão
eletrônico com chip de segurança com utilização em rede credenciada
física e virtual de aceitação nacional, contemplando carga e recarga de
valor, na modalidade online e em tempo real, visando à aquisição de
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gênero alimentícios “in natura” e refeições prontas, com a finalidade de
ser utilizado pelos servidores da Universidade de Rio Verde, conforme
especificações que doravante seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR MENSAL
ESTIMADO DE

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

VALOR ANUAL
ESTIMADO DE

AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO

1

ADMINISTRAÇÃO E
FORNECIMENTO DE AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO, NAS
MODALIDADES VALE-
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO,
ATRAVÉS DE UM ÚNICO CARTÃO
ELETRÔNICO COM CHIP DE
SEGURANÇA

R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00

2 TAXA DE DESCONTO (___%)
VALOR TOTAL ESTIMADO:

2.1.1. As quantidades e valores constantes na tabela anterior são
meramente estimativos, podendo variar durante a execução do contrato, de
acordo com o número exato de servidores beneficiados, não se obrigando, a
Universidade de Rio Verde, a executá-lo em sua totalidade, e não cabendo à
CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação.

2.2. São partes integrantes deste Contrato, independente de sua
transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n. 21/2022 e seus anexos, bem
como a proposta da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela
CONTRATADA em até 10 (dez) dias úteis contados da ordem de serviço
com as informações dos servidores. A CONTRATADA se responsabilizará
pela emissão de todos os cartões necessários à plena utilização do auxílio-
alimentação, inclusive eventuais 2ª vias. Os cartões deverão sempre ser
entregues ao Departamento Pessoal da UniRV.

3.2. O número de servidores da universidade, previsto para a utilização
mensal é de 1.000 (mil) cartões, sendo que poderá haver variação desse
número, em função de admissões ou desligamentos.

3.3. As informações cadastrais dos servidores serão fornecidas à
CONTRATADA, em arquivo virtual (arquivo txt ou planilha xls) ou similares,
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conforme leiaute de arquivos definidos pela CONTRATADA, pelo
Departamento Pessoal.

3.4 Do fornecimento dos cartões:

3.4.1. O Departamento Pessoal enviará listagem com os dados de todos
os servidores em exercício que receberão os cartões de auxílio-alimentação;

3.4.2. Os cartões de auxílio-alimentação, deverão:

3.4.2.1. Ser personalizados com nome do beneficiário, nome da
CONTRATANTE, data de validade e CVV;

3.4.2.2. Ser equipados com chip de segurança, para crédito dos benefícios
de assistência alimentar.

3.4.2.3. Ser aceito em estabelecimentos conveniados físicos e virtuais;

3.4.2.4. Contemplar as funções “alimentação” e “refeição” em um único
cartão.

3.4.2.5. Ser entregues bloqueados, com respectivas senhas, em envelope
lacrado com o nome do beneficiário impresso na parte externa, endereçado ao
responsável pelo Departamento Pessoal da UniRV, situado na Rua Rui Barbosa
n. 661, Centro, Rio Verde/GO, CEP n. 75901-250, no horário de 08h00 às
11h30min e 13h00 às 16h30min, em dias úteis, sem custo de frete;

3.4.3. O primeiro cartão de auxílio-alimentação de cada servidor,
independentemente da data de sua investidura, será arcado pela
CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

3.4.4. A CONTRATADA deverá garantir a substituição de pelo menos 01
(um) cartão de auxílio-alimentação, nas mesmas características e condições
definidas para o primeiro envio, quando solicitado pelo servidor, nos casos de
extravio, perda, roubo ou furto;

3.4.5. Os cartões entregues pela CONTRATADA que não atenderem às
especificações contidas no Termo de Referência e neste Contrato ou
apresentarem quaisquer defeitos, serão rejeitados ficando a CONTRATADA
obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação;

3.4.6. Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros
cartões será arcado pelo servidor, conforme valores informados pela
CONTRATADA.
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3.5 Da disponibilização dos créditos nos cartões de auxílio-
alimentação dos servidores

3.5.1. Os valores deverão ser disponibilizados até o 5º dia útil de cada
mês, mediante envio de relatório com nomes dos servidores;

3.5.2. A solicitação de créditos será efetuada mensalmente pela
CONTRATANTE com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis a partir da
solicitação dos créditos;

3.5.3. Os valores a serem creditados em cada cartão deverão,
impreterivelmente, ser disponibilizados na data estabelecida no item 5.1;

3.5.4. O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

3.5.5. Os créditos inseridos nos cartões, se não utilizados dentro do mês
de competência, deverão obrigatoriamente ser cumulativos;

3.5.6. A obrigatoriedade da disponibilização do crédito na data
estabelecida no item 5.1 não está vinculada ao pagamento da Nota Fiscal
mensal;

3.6 Do acesso ao portal

3.6.1. A CONTRATADA deverá dispor de plataforma online e em
tempo real, por meio da qual, o Gestor Principal, anteriormente cadastrado,
deverá possuir login e senha de acesso ao sistema da com totais poderes para
executar as ações necessárias para a execução do contrato.

3.6.2. Caberá ao gestor principal, por meio do seu login de acesso,
cadastrar/gerar novos logins de acesso ao sistema da CONTRATADA (on-line
e em tempo real) de acordo com o perfil designado pela Universidade de Rio
Verde.

3.6.3. Tão logo seja gerado um novo login, este deverá estar apto a ser
acessado e utilizado imediatamente, sem intervenção alguma da
CONTRATADA.

3.6.4. Para a criação de novos logins, o sistema deverá exigir, no mínimo,
os seguintes dados: nome completo, CPF, matrícula e e-mail do novo usuário.

3.6.5. Deverá ser selecionado o nível de acesso ao qual o novo gestor
deverá possuir, dentre estes, no mínimo: realizar ou não pedido de crédito,
incluir ou excluir usuários, alterar dados dos servidores; alterar limite de um
cartão e imprimir ou não relatórios;
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3.7 dos serviços disponibilizados

3.7.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar tecnologia via internet,
metodologia de acompanhamento e controle de lançamento dos créditos de
forma global e individualizada, possibilitando a impressão ou geração dos
respectivos relatórios para conferência. Deverá, ainda, garantir o necessário
treinamento e suporte para implementação e operacionalização da tecnologia
empregada;

3.7.2. Para atendimento do item 7.1, a tecnologia apresentada deverá
possuir no mínimo as seguintes funcionalidades:

3.7.2.1. Funcionalidades disponíveis a Universidade de Rio Verde:

a) Inclusão/exclusão/consulta de beneficiários e seus dados (nome,
CPF, matrícula, RG, órgão expedidor, número de telefone, valor do
benefício);

b) Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos:
- Bloqueio de cartão;
- Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos

débitos e locais de utilização;
- Valor do Benefício.
c) Solicitação de cartões;
d) Bloqueio de cartões;
e) Envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato .txt ou .xls,

informando nome, CPF, matrícula e valor;
f) Cancelamento de beneficiário;
g) Acompanhamento do status das solicitações;
h) Compatibilidade para importação de arquivos junto ao sistema de

gestão da Universidade;
i) Inserção de crédito até 03 dias úteis antes da efetivação (liberação);
j) Permitir que a Universidade realize o remanejamento dos valores

creditados, nos casos em que o servidor não realizar o desbloqueio do
cartão ou em casos de encerramento de vínculo;

k) Fornecer uma conta RH, administrada exclusivamente pela
CONTRATANTE;

l) Permitir o cadastro de colaboradores de acordo com suas
respectivas lotações (campus/departamentos).

3.7.2.2. Funcionalidades disponíveis aos beneficiários

a) Ativação do cartão via APP ou central de atendimento;
b) Alteração de senha via APP ou central de atendimento;
c) Bloqueio de cartão via APP ou central de atendimento;
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d) Consulta de saldo;
e) Bloqueio de cartão;

f) Emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos
débitos e locais de utilização via APP;

g) Habilitação ou inabilitação para uso em rede credenciada virtual
(App de delivery) tanto do benefício alimentação quanto do benefício
refeição;
h) Utilização do benefício refeição em aplicativos de delivery, como

Ifood, UberEats e outros;
i) Utilização do benefício alimentação nos aplicativos de delivery de

alimentos “in natura”;
j) Aplicativo para utilização das funcionalidades acima deverá ser

compatível com as plataformas: Android e IOS.

3.7.3. Prestar assistência técnica, efetuando a troca de cartões e
solucionando problemas de carga e recarga, prestar suporte e treinamento aos
servidores da CONTRATANTE designados para operar o sistema fornecido,
objetivando o pelo cumprimento dos serviços;

3.7.4. No caso de perda ou extravio do cartão, a CONTRATADA deverá
repassar o crédito existente no cartão atual para outro cartão que será
solicitado pelo servidor e/ou pela Administração da Universidade;

3.7.5. No caso de não desbloqueio do cartão pelo servidor ou após o
encerramento do vínculo e não utilização dos créditos, a critério da
administração, os valores creditados poderão ser repassados à
CONTRATANTE, sem qualquer ônus à Administração e/ou ao servidor;

3.7.6. Realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados
ou roubados, bem como, se necessário, bloquear o saldo existente logo após a
devida comunicação do fato ocorrido;

3.7.7. O cartão referente ao auxílio-alimentação deverá ser aceito como
meio de pagamento, sem acréscimos de preço em relação ao pagamento à vista;

3.7.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de atendimento
ao cliente (SAC), via telefone com discagem gratuita, para bloqueio e
desbloqueio de cartões e consulta de saldo, bem como manter um canal de
atendimento aos usuários da universidade para esclarecimento de dúvidas
relativas à operação do cartão.

3.7.9. O CONTRATANTE disponibilizará, por meio digital, arquivo
virtual (arquivo txt ou planilha xls) ou similares, os valores correspondentes de
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cada beneficiário (cartão), até o dia 30 (trinta) do mês anterior ao da recarga
dos créditos.

3.7.10. O cartão do auxílio alimentação deverá ter, no mínimo, um prazo
de validade de 12 (doze) meses e quando expirado o prazo a CONTRATADA
deverá permitir o desbloqueio de forma imediata, através de solicitação da
CONTRATANTE.

3.7.11. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados
dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos
próximos créditos, de tal forma que os servidores da universidade em hipótese
alguma sejam prejudicados.

3.7.12. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão
ter validade de 90 (noventa) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los.

3.7.13. Transcorrido o prazo do contrato, eventual saldo remanescente
será devolvido, mediante crédito em conta corrente, no período de 60 (sessenta)
dias ao CONTRATANTE.

3.7.14. A disponibilização dos créditos nos cartões dos beneficiários
deverá ser efetuada por agendamento de data e em tempo real, sendo os
créditos disponibilizados independente do dia, podendo ocorrer em finais de
semana e/ou feriados, mediante a solicitação pela Universidade de Rio Verde;

3.7.15 Os créditos alimentação serão fornecidos através de cartões
eletrônicos dotados de microprocessador com chip, com controle de saldo e
senha numérica pessoal e intransferível, para validação das transações
eletrônicas em equipamento POS, PDV ou em equipamento similar, no ato da
aquisição de refeições ou gêneros alimentícios nos estabelecimentos
credenciados.

3.7.16 A CONTRATADA deverá comunicar semestralmente ao
Departamento Pessoal, as alterações na relação dos estabelecimentos
credenciados, fornecendo, preferentemente, nova lista dos mesmos.

3.7.17 A CONTRATADA deverá manter nos estabelecimentos
credenciados, identificação de sua adesão ao sistema em local de fácil
visualização, assim como manter atualizada a relação de estabelecimentos.

3.7.18 A CONTRATADA deverá estar preparada e ter experiência no
fornecimento de créditos alimentação.

3.7.19 A CONTRATADA deverá fornecer ao Departamento Pessoal, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação, esclarecimentos a
respeito de informações sobre a não aceitação dos cartões, por
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estabelecimentos credenciados, detalhando as providências tomadas e as
soluções propostas.

CLÁUSULAQUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

4.1. O prazo para início da prestação de serviço será de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço;

4.2. A primeira emissão de cartões será feita no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, contados a partir do envio do cadastro inicial de
beneficiários apresentado pela Universidade;

4.3. A inclusão de beneficiários poderá ser efetuada a qualquer tempo
pela Universidade, diretamente no site da CONTRATADA ou juntamente com
o arquivo de pedidos mensal, devendo, em qualquer caso, as informações
serem carregadas para a base de dados da CONTRATADA, de forma
automática, permanecendo à disposição da Universidade de Rio Verde para
consultas e/ou alterações;

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer segunda via dos cartões em
caso de perda, furto, extravio, desgaste natural ou por estar em
desconformidade com as especificações do Termo no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, com a devida transferência do saldo remanescente de
benefícios para o novo cartão;

4.5. A validade do cartão será de no mínimo 12 (doze) meses a contar da
data de emissão.

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 A fiscalização, acompanhamento e gestão dessa contratação ficarão a
cargo da Gestora Andrezza Ferreira de Moraes, conforme determinado pela
portaria no 38/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
conferência definitiva dos serviços prestados, mediante apresentação da fatura,
da competente liquidação da despesa e do atestado emitido pelo setor
competente da UniRV - Universidade de Rio Verde.
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6.1.1. A forma de pagamento será única e exclusivamente por
transferência bancária, TED e/ou DOC.

6.2. Caso o serviço não corresponda ao solicitado, o pagamento somente
será liberado após a substituição/adequação do mesmo.

6.3. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal em atenção às normas
pertinentes, indicando a instituição bancária, número da conta corrente e
agência com a qual opera, e discriminando em seu bojo as especificações dos
serviços prestados para a UniRV – Universidade de Rio Verde.

6.4. O responsável pelo recebimento da Nota Fiscal, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, conferirá se a descrição contida no documento corresponde às
especificações solicitadas, para aceitá-la ou rejeitá-la.

6.4.1. Serão recusadas as Notas Fiscais que relacionem especificações
diferentes daquelas solicitadas e/ou constantes da proposta ou do termo de
homologação.

6.4.2. Na hipótese do subitem anterior, a contagem do prazo para
pagamento somente começará a fluir após a correção do documento fiscal.

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s)
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

6.6. O pagamento ficará sempre vinculado à apresentação das certidões
que comprovam a regularidade fiscal da CONTRATADA perante aos órgãos
federais, estaduais e municipais.

6.6.1. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal enquanto
vigorar a relação contratual decorrente deste processo licitatório, sob pena de
rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
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7.1. DA CONTRATADA

7.1.1. Responsabilizar-se pela entrega dos cartões de auxílio-alimentação
no local, prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no
presente Contrato;

7.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas
expensas serviços com avarias ou defeitos;

7.1.3. Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pela
CONTRATANTE, com tecnologia que permita ao Servidor da Universidade
de Rio Verde o acompanhamento e controle dos créditos disponibilizados;

7.1.4. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo
de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação,
clonagem ou fraude;

7.1.5. Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pela
CONTRATANTE, conforme previsto na cláusula de prazos, independente de
vinculação ao pagamento da Nota Fiscal pelo CONTRATANTE;

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.7. Deverá ser efetuado pontualmente o reembolso aos
estabelecimentos credenciados, sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA, mesmo após o término da vigência do contrato e durante a
validade do cartão, ficando claro que a Universidade de Rio Verde não
responderá solidária nem subsidiariamente por qualquer reembolso;

7.1.8. Manter em funcionamento a Central de Atendimento
Telefônico/Internet - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar informações e
serviços, além de receber comunicações de interesse da CONTRATANTE e de
seus beneficiários;

7.1.9. Possibilitar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto, roubo ou
extravio do cartão, através de Central de Atendimento 24 (vinte e quatro) horas;

7.1.10. Emitir a segunda via dos cartões nos casos estabelecidos e
transferir o saldo remanescente para o novo cartão, quando solicitado pelo
servidor por meio da Central de Atendimento;
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7.1.11. Garantir o reembolso aos estabelecimentos comerciais
credenciados, pontualmente, independente da vigência do Contrato,
EXCLUINDO desde já toda e qualquer obrigação da Universidade de Rio
Verde em relação a essa incumbência;

7.1.12. Disponibilizar, quando solicitado, relação dos estabelecimentos
que atendam às necessidades dos servidores da Universidade de Rio Verde,
com informações relativas ao nome e endereço dos respectivos credenciados,
os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal
alteração não implique na diminuição do número de conveniados e na queda
do padrão do serviço;

7.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.1.14. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados,
materiais, documentos e informações que a vier a ter acesso, direta ou
indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais
envolvidos a cumprir esta obrigação;

7.1.15. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;

7.1.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços,
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.17. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes ao objeto da presente licitação;

7.1.18. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do
servidor da contratante encarregado de acompanhar a execução do contrato
prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as
reclamações formuladas;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto contratual, além de fornecer e manter todos os



Pregão Eletrônico n.021/2022 62

equipamentos, materiais ou insumos necessários à realização dos serviços
contratados.

7.2. DA CONTRATANTE

7.2.1. Designar servidor para acompanhar a execução e fiscalização dos
serviços contratados, com responsabilidade de fazer anotações e registros de
todas as ocorrências, propondo a aplicação das penalidades previstas na
legislação, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, sob pena de
responsabilidade;

7.2.2. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo
de Referência e neste Contrato;

7.2.3. Requisitar os créditos referentes ao auxílio-alimentação por meio
eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, especificando os valores
devidos a cada servidor;

7.2.4. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os
elementos e informações que se fizerem necessários ao cumprimento do
contrato;

7.2.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços;

7.2.6. Rejeitar os produtos/serviços realizados em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo prazo razoável
para sua correção;

7.2.7. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos
previstos neste Contrato, após o cumprimento das formalidades legais;

7.2.8. Manter, junto à CONTRATADA, devidamente atualizado, seu
cadastro de servidores autorizados a demandar os serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS

8.1. São aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de
Dados” significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento
de dados pessoais, especificamente, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
Federal n. 13.709/2018, “LGPD”), além das normas e dos regulamentos
adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados.
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8.2. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a CONTRATADA, para execução do
serviço objeto do contrato originário, tem acesso a dados pessoais e dados
pessoais sensíveis dos servidores da UniRV, para prestação de serviços
oferecidos pela CONTRATANTE, tais como: Nome completo, Data de
nascimento, Número da Carteira de Identidade (RG), Número do Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), Número da Carteira Nacional de Habilitação (CNH),
Endereço completo, Nacionalidade, Estado Civil/Regime de Casamento,
Profissão, Números de telefone, WhatsApp e endereços de e-mail, dentre
outros sujeitos à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

8.3. A CONTRATADA terá acesso aos dados listados anteriormente com
a finalidade, conforme art. 6º, inciso I, da Lei nº 13.709/2018, de prestação de
serviços referentes ao objeto descrito detalhadamente neste contrato. A
CONTRATADA declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, utilizar,
manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados
pela CONTRATANTE (“dados protegidos”), exclusivamente para a prestação
dos serviços.

8.4. A CONTRATADA deverá declarar-se ciente dos direitos, obrigações
e penalidade aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
e obriga-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como
seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os dados
protegidos na extensão autorizada na referida Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD). Portanto, é vedado à CONTRATADA utilizar todo e qualquer dado
repassado pela CONTRATANTE para finalidade distinta da CONTRATADA,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

8.5. A CONTRATADA deverá se comprometer, em nome de seus sócios,
colaboradores e parceiros, a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados pela CONTRATANTE, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do contrato.

8.6. Quando houver o repasse de qualquer informação em vista de
obrigação legal, a CONTRATADA deve informar à CONTRATANTE
antecipadamente, listando quais dados serão repassados, a forma de repasse, a
lei que obriga a transferência, ou a cláusula contratual a ser cumprida e por
quanto tempo o terceiro permanecerá com a informação antes da exclusão, em
observância ao princípio da transparência (art. 6º, inciso VI, Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD).
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8.7. A CONTRATADA deverá adotar técnicas e padrões razoáveis e
disponíveis na ocasião do tratamento, para guarda segura dos dados pessoais e
dados pessoais sensíveis repassados pela CONTRATANTE, em consonância
com o disposto no art. 46 da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

8.8. A CONTRATADA ficará obrigada a comunicar à CONTRATANTE,
em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD), com a comunicação aos titulares de dados e à Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

8.9. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em
caso de causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares
de dados pessoais, repassados pela CONTRATANTE, por inobservância à Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD).

8.10. A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) é específica ao
responsabilizar as empresas por todo o ciclo de vida dos dados, para este
contexto, o descarte de HD’s ou componentes com funções de armazenamento,
além de backups realizados quando for aberto chamado para serviço de
manutenção junto à empresa detentora do contrato de prestação de serviços.

8.11. A CONTRATADA deverá declarar-se ciente da existência da Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se comprometer a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos
dados pessoais repassados pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA, DO VALOR E DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério exclusivo da parte
Contratante, nos termos da Lei n. 8.666/1993.

9.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Contrato
correrão à conta dos recursos orçamentários n.
05.0525.12.364.6026.2130.339046, aprovados no orçamento para o exercício
de 2022.
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9.3. O presente Contrato perfaz o valor de
R$ ___________________________

9.3.1. A despesa a ser empenhada para o exercício de 2022 será referente
ao pagamento de _____ parcelas mensais, no valor de R$ ______, perfazendo
R$ ______________, sendo o restante dividido nos meses do exercício
financeiro subsequente.

9.4. As supressões e/ou acréscimos, se houver, serão considerados
mediante aditamento contratual, a ser emitido pelo setor responsável, nos
termos e limites do § 1º do art. 65 da Lei n. 8666/1993.

9.5 O percentual da taxa de desconto não sofrerá alteração durante a
vigência do contrato, inclusive em caso de prorrogação.

9.6 Não haverá reajuste do valor contratado.

CLÁUSULADÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1. O licitante vencedor que descumprir qualquer cláusula ou condição
do presente Contrato, do Edital ou do Termo de Referência, estará sujeito às
penalidades previstas nas Leis ns. 8.666/1993 e 10.520/2002.

10.2. Ficará impedido de licitar e contratar com a UniRV –
Universidade de Rio Verde, pelo prazo previsto, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa natural ou jurídica que praticar
qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, assim
disposto:

10.2.1. A pessoa natural ou jurídica que, sem justo motivo, deixar de
assinar o contrato quando convocado para fazê-lo, estará sujeita à sanção de
impedimento de contratar com a Administração, por 2 (dois) anos.

10.2.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato, retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se o
mesmo, separada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida;

b) pagamento da diferença de preço, decorrente de nova licitação
para o mesmo fim, se esta se tornar necessária.
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10.3. Ressalvada a ocorrência de caso fortuito ou força maior, devida e
formalmente justificada/comprovada, pelo não cumprimento, por parte da
Contratada, das obrigações assumidas, ou pela infringência dos preceitos
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade, as seguintes
penalidades:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n. 8.666/1993, na hipótese de
recusa injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou receber as ordens
de fornecimento, bem como pelo descumprimento total ou parcial de qualquer
obrigação pactuada;

c) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da nota
de empenho, por dia de atraso na entrega dos produtos, até o limite máximo
de 10 (dez) dias;

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e
impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2
(dois) anos;

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição;

f) demais sanções previstas no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no
Capítulo IV da Lei n. 8.666/1993, e demais normas pertinentes.

10.4. As penalidades previstas neste termo contratual são
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso de
multa, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida
defesa prévia.

10.5. Independente das penalidades acima indicadas, a proponente
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração e decorrentes de sua inadimplência, inclusive no que diz
respeito à diferença de preços verificada em nova contratação quando a
classificada subsequente não aceitar a contratação nas mesmas condições
fixadas pela inadimplente.

10.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
cobrada administrativamente deduzindo-se de eventuais importâncias a
receber da Contratante ou, não sendo suficiente, por meio de cobrança judicial.

10.6.1. Previamente à aplicação da multa ou de qualquer outra sanção,
poderá a licitante apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data em que for notificada a respeito.

10.7. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nesta
Cláusula e nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, bem como a
rescisão contratual, serão publicados resumidamente na imprensa oficial e/ou
diário de grande circulação.
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10.7.1. Sem prejuízo no disposto no subitem 14.7, nos casos de
impedimento de licitar e contratar com a UniRV ou de declaração de
inidoneidade, a Contratante comunicará o Tribunal de Contas dos Municípios
sobre a ocorrência.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. Constituem motivos para a rescisão deste Contrato durante sua
vigência:

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas
contratuais, especificações ou prazos;

b) a subcontratação total ou parcial do objeto;

c) a decretação de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
concordata ou insolvência civil;

d) a dissolução da sociedade;

e) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da
empresa que prejudique a execução do contrato;

f) razões de interesse público, justificadas e determinadas pela
Contratante e exaradas no processo administrativo referente a este Contrato.

11.2. Após notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o
contrato será rescindido nos moldes previstos na Seção V, Capítulo III, da Lei
n. 8.666/1993.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos nesse Contrato, com base na legislação vigente,
serão resolvidos pela Administração Superior a UniRV – Universidade de Rio
Verde.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA– DO FORO

13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na
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Justiça Comum Estadual, no Foro da Comarca de Rio Verde/GO, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente
Instrumento Contratual em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os todos
os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo.

Rio Verde/GO, .

______________________________________________________
UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE
Prof. Me. Alberto Barella Netto – Reitor

CONTRATANTE

__________________________________________________________
CONTRATADA

Testemunhas:

1)______________________________
CPF:

2)______________________________
CPF:


